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LEI N° 2816 DE 17 DE JUNHO 2014. 

"INSTITUI FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
DE INTER.ESSE SOCIAL DE BAIXO GUANDU-ES , 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GOANDU, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no u~o das alribuiçôes que lhe Coram conferidas 
pclü Lei Org~ ni ca Municipal , faz ~aber que a C~mara Municipal de 
Buixo Gua ndu - ES APROVOU e ele SANCIONA a segui nte Lei : 

Ar t.1 °. l·'ica lnstituido o FMllf SBG - F'undo Municipc:il dll HabiLaçao 

do I n tcrc~Mc Sociá l cle Baixo Guandu , de na t ure za contábil , cujo~ 

recur~os serao excl usiva e obriggtoriamente utilizado~, nos 

Lermos que dispuser o regulamento, em programas ou projetos 

hdbitacionais de inLcrosse social . 

Art.2 ° . Constituirêo recursos do Fundo: 

I o~ provcnlenles do Orçamento Municipais destinado~ 

Habi t açno Social ; 

II - o~ provenienLes das dotações do Orçame nto Geral da Unlao , 

c l a~~jrJcados na tunç~o h~bit~çSo , na s ub-funç~o i n fra-~strutura 

urbBn e cxtra-orçamontárid$ federals ; 

III - os proveniente~ do Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço 

(FGTS) que lhe forem repassados ; 

IV - os provenientes do Fundo de Amparo ao '!' r.ob lhador , que lho 

forem repassados , nos l.ecmos e condições esl.ab,elecidos pelo 

respect ivo Consel ho Deliberativo ; 

v as doaçõc~ ~reLuadas , com ou sem encargo , por possoAs 

j uridic.:1s de dlrelto públ ico ou privado, nu ciomsls ou 
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c~tra nge Lras , 

muJ Lllalerais ; 

bem assim por orgüni::m1os lnternacionais ou 

v I - .:i p.:.i l:'t.i .r do exercicio segui ntc .:io du ap.rovac;:llo des t<J Lei, 

:;i:; recel Las pa trimoniai::i do Munlc5 plo , arrecadadas a t t tu l o de 

o1lugt1éi::-1 ~ r-ir.rendarnentos ; 

VII - outras rcccitd~ pr~vlMLa~ ~m lel . 

Art.3 °. A rcgulamenLaçao das condições de accs~o aos recursos do 

FMHISBG - Fundo Mun i.ciptil dc1 Hab.i. taçao de Intcros.:sc Soei a 1 de 

Bdixo Guc.lndu e as regras que rogcrllo a sua operac;:ao será 

de1inidas cm a to do Poder ~xecu tl vo Municipai s , a partir de 

propo~ t.:i ori und1.1 do CM HBG - Conselho Municip,ü d~ llab.i Laçlio de 

B<:1ixo Gu.:indu . 

Art.4 ° . A concoss!o de rccur~os do FMHISBG - Fundo Municipt1l db 

HHbiLdçao de Interesse Social do Baixo Guandu , poderá se dar das 

seguintes formas : 

a) fundo perdido ; 

b) apoio fin~ncclro reembols~vel ; 

e) rinanciamento de risco ; 

d) p~rLlcipaçao societária . 

Art. 5 °. l\ administraçc!lo do FMl llSBG Fundo Municipal dD 

llabit.:1çllo de lnLeresse Soclal ele Baixo Guo ndu, se.rã exercida 

pela Secretaria Munlclpal de Assistônc i~ Social , Direitos 

li uma nos e Hab l tac;:cio , sendo-lhe fac ultada a delegaçc!lo de 

compctC nc i d, ouvido o Conselho Municipal dt1 Hdb.i. t.açc!lo de Baixo 

Guk ndu e rnedlante instrumento pr6prio , na .i.mplementaç~o da~ 

cJtividDdC!:l correspondentes , competindo-lhe : 

I zelar pela correta aplicôçl!lo do::: .recursos d o Fundo , nos 

projeto~ e p~ogramas previstos nesta lei e 
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II - pr~~Lar apoio t6cnico ao CMHBG; 

III - .:in.i l l:-1<;1c e emitir p:1r.ccer quanto ,;io~ programas que lhe 

fo rem ~llbrnelidos; 

IV - ncompanhar , con trol.1 r , f.lva l iar e .:iudit:.tsr a execuç~o dos 

prog r,"lmas habi tacion.:d ~i e111 que haj .:i .:.t l ocr;1çcio de r oeu r1:Jo~ do 

t•undo ; 

V praticar os demui~ aLos necessbriol:l à gestâo dos rt:!cursos 

do Fundo o exe ccc r o u Lras a tribuiçõcs que lhe forem conferidas 

crn regulamento . 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art . 6 ° O Exccullvo junto com D Secretaria Municipal de 

Assb1tênc.i.a Social , Dircit.o l:l Humanos e 11.:lbi Lac;:ao realizar.:im o 

c 11dt11:Jt:.t'amen to das entidades me ncion .:iclil~ no art . 2º no prazo 

máxlmo do 30 (trinta) dias a partjr da data do publicaçêo desta 

lei e convocDrá a Plenária Abe rt.ti para a primeira cons ti tuiç~o 

do CMHBG - Co n~elho Municipti l d. Hdb.i. Lação do RD i xo Guandu , no 

prazo m~ximo de 90 (noventa) dia/:J , a partir da publicaç~o desta 

loi. 

Art . 7 ° - O CMllBG - Conse .Lho Municip.11 da Habitaç~o de:: Baixo 

Gu...indu , elaborará seu Reglrnento In terno no p.razo má xi mo de 60 

(~~~~~nLa) dias a p~rLir da data de s u cl in~talaç~o . 

Art. 8 º - l\s despesas ncCc$8árlas para f uncioname nto do CMHBG -

Conselho Municipal da Ha bi tüc;:llo de Baixo Gu.1ndu , correr.lio por 

contti do or.çdrnento gertil do munlcipio . 

Art . 9° - Fica revog~do a L~l nº 2 . 472 de 21 de novembro de 2008 . 

e ~s disposiç~cs cm contrário . 

Art. 10 º - 8.sta Lei entrar:l.I trn vigor na dt.Jta de sua publ icação . 

Baixo Guandu (BSJ, 17 de Junho do ~201~,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO ANTO 

CERTJD,.iO J)/:.' PUBl. ICA(i fO 

(l'uhlit:oçflo Aturai A rt. 90, /,ei 13&0/')() J:.'111ell(/o (} 1312005) 

ADONJAS MENEGÍDIO DA SIL VA , 
Sec:ri:târiu A/1111idpal de Ad111i11i.\·traçüo l' 

Fi11m1ças. por 110111NtÇ<7o nu fnr1110 da lei. 

C E R T I F I C A, ter sidfJ a.fi:wdo. 110 data i1?(ra. no Aturai do Prefe!1111ra /111111icipol de 
Baixo G11r111d11 /~S. a l.ei 11" 2.816120/.1, de 17 dej1111/iu de 20 /./, que: " /11stit11i F1111do 
J\funic:ipal do Hahitaçllo de í11tc:res.w: .wcial de Rai.w Clll111d11 - l!.'S. e dá outras 
1n·oviéh'm:las ". 11os ter111°0S do dispnstu 110 Art. YO. inciso !!, do /,ei A/1111icipol 11º 1380. de 
05 de abril de: 1990 U~I ORG!ÍNICll A!UN/Clf>lll. 

/Jaixo G11w1d11 (ES), 18 dc:j1111/in de 2()/ ./. 

ADON~JO DA SILVA 
Secrc:tétrio M1111icipul de Ad111 i11islrt1ção e Fi11a11ças 


